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"Manoel Viana rumo ao futuro".
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POOJEl'O DE lEI

"Al1IORIZA o roDER EXECUrIVO A REP~

E OONVERl'ER O C()NrRAT() DE ~TAÇÃO DE

SERVI<})S CCIot O DRe! E DÁ <X1l'RAS POOVI -

DOCIAS".

.Prefeito M..micipal de Marx>el Viana, RS.
FA(]) SABER, em disposto m arte 56 da lei Orgânica .._~

Mmicipal, que a cânara APOOVOU e eu SAOCIOW Â

presente ~ lEI .

ART. 1 Q. Fica o Poder Executivo autorizado a repactuar e converter o I

Contrato de Prestação de Serviços com o DPM, já existente;

ART. 2Q. A repactuação e conversão acima são determinados pela

dida Provisória 542/94 e Lei 8880/94, (Plano Real);

Me-

ART. 32. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vi-

gor retroativa a 01 de julho de 1994 em seus efeitos.

Viana,Prefei tura Municipal, em
/'22 de ' \ de 1994.
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PREFEITO MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA

~~Presidente:.~, 

Vereadores:

.
presente Projeto tem por finalidade ajustar o Contrato já existente

~
.~ o DPM; em razão da Medida Provisória 542/94 e Lei 8880/94, que

." -~, a conversão dos Contratos então existentes em cI'-lZeiros reais.

maior clareza do exposto é que solicitamos a discussão e aprova-
deste '""'-- '-,'--

DURLO

PREFEITO MUNICIPAL

II1-1O. SR.

SIDINEI DURGANTE
..-
MO. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

NESTA CIDADE
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